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O Presidente
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Exma. Senhora Irene Tinagli
Presidente
Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários
BRUXELAS

Assunto: Parecer da Comissão dos Assuntos Jurídicos sobre a proposta de regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à transparência e integridade das 
atividades de notação ambiental, social e de governação (ASG) (COM(2023)0314 
– C9-0203/2023 – 2023/0177(COD))

Senhora Presidente,

Na reunião de 23 de outubro de 2023, os coordenadores da Comissão dos Assuntos Jurídicos 
decidiram emitir um parecer, em conformidade com o artigo 56.º, n.º 1, do Regimento, sobre a 
proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à transparência e 
integridade das atividades de notação ambiental, social e de governação (ASG). O parecer foi 
atribuído ao Grupo dos Socialistas e Democratas e Pascal Durand foi designado relator. No 
entanto, devido ao calendário muito apertado da comissão ECON, os coordenadores decidiram, 
por procedimento escrito de 17 de novembro, alterar o formato do parecer para uma carta, 
embora mantendo o mesmo relator. 

Sugestões:

Na sua reunião de 29 de novembro de 2023, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu – por 
13 votos a favor, 10 votos contra e nenhuma abstenção1 – solicitar à Comissão da Economia e 
dos Assuntos Monetários, competente quanto à matéria de fundo, que ao elaborar o seu projeto 
de relatório legislativo tenha em conta o seguinte. 

1 Encontravam-se presentes no momento da votação final: Adrián Vázquez Lázara (presidente), Sergey 
Lagodinsky (vice-presidente), Marion Walsmann (vice-presidente), Raffaele Stancanelli (vice-presidente), Pascal 
Arimont, Ilana Cicurel, Geoffroy Didier, Ibán García del Blanco, Virginie Joron, Pierre Karleskind, Gilles 
Lebreton, Karen Melchior, Sabrina Pignedoli, Jiří Pospíšil, Axel Voss, Tiemo Wölken, Javier Zarzalejos, Daniel 
Buda, Pascal Durand, Heidi Hautala, Sylvie Guillaume (suplente de Lara Wolters, nos termos do artigo 209.º, n.º 
7), Pedro Marques (suplente de Maria-Manuel Leitão-Marques, nos termos do artigo 209.º, n.º 7), Anne-Sophie 
Pelletier (suplente de Manon Aubry, nos termos do artigo 209.º, n.º 7). 
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A proposta de regulamento relativo à transparência e integridade das atividades de notação ASG 
constitui um instrumento legislativo crucial para fornecer aos investidores e às partes 
interessadas informações fiáveis sobre a natureza qualitativa dos produtos sustentáveis, bem 
como sobre o grau de sustentabilidade das atividades comerciais e das estratégias das empresas. 
A UE criou os alicerces para um quadro financeiro sustentável com a adoção do Regulamento 
Divulgação de Informações sobre Sustentabilidade dos Serviços Financeiros (Diretiva (UE) 
2019/2088), da Diretiva Comunicação de Informações sobre Sustentabilidade das Empresas 
(Diretiva (UE) 2022/2464) e da proposta de diretiva relativa ao dever de diligência das empresas 
em matéria de sustentabilidade (2022/0051(COD)). No entanto, nem a proposta da Comissão 
relativa às atividades de notação ASG, nem o projeto de relatório na comissão ECON do 
Parlamento consideram suficientemente a necessidade de assegurar a coerência da presente 
proposta com as disposições do domínio de intervenção da UE em causa. Ao não considerar 
aquilo que constitui o desempenho das empresas da UE no seu conjunto, a presente proposta 
não evita lacunas legislativas na forma como é avaliado o desempenho das empresas em 
questões sustentáveis, aumentando o risco de, em última análise, orientar incorretamente os 
investimentos e as decisões dos conselhos de administração.

A regulamentação da UE exige que os investidores e as empresas que operam na UE 
comuniquem tanto o impacto das atividades das empresas nas pessoas e no ambiente como a 
forma como as questões de sustentabilidade afetam as empresas. Trata-se aqui da «dupla 
perspetiva de materialidade», em que os riscos para a empresa e o impacto da mesma 
representam, individualmente, uma perspetiva de materialidade. Embora as empresas e os 
investidores estabelecidos na UE cumpram as suas obrigações de comunicação de informações 
sobre os impactos financeiros e de sustentabilidade, a presente proposta deixa aos prestadores 
de serviços de notação ASG a possibilidade de considerarem – diretamente ou através de 
critérios de equivalência – apenas uma parte do desempenho das empresas estabelecidas na UE. 
Sendo assim, nesta fase não está a assegurar condições de concorrência equitativas com as 
entidades notadas que não consideram uma dupla perspetiva de materialidade.

A utilização de metodologias que não tenham em conta o que torna mais sustentáveis os 
modelos empresariais das empresas da UE representaria um grande risco para as empresas 
europeias serem notadas e comparadas com outras entidades e elas seriam afetadas na sua 
competitividade. 

As sugestões acordadas pela Comissão dos Assuntos Jurídicos são as seguintes: 

1. Para assegurar a coerência com as políticas existentes da União Europeia: todos os atos 
legislativos pertinentes da União relativos à divulgação de informações sobre sustentabilidade 
– incluindo a Diretiva 2013/34/UE e o seu ato delegado, o Regulamento (UE) 2019/2088 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, o Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e a Diretiva (UE) 2022/2464 do Parlamento Europeu e do Conselho – definem ou 
remetem para a aplicação obrigatória do princípio da dupla materialidade nos relatórios das 
empresas. Estas obrigações de comunicação de informações existentes só podem ser de 
utilização concreta se todos os prestadores de serviços de notação ASG aplicarem, tanto quanto 
possível, o mesmo princípio. Assim, ao fornecerem notações E, S e G, agregadas ou 
separadamente, os referidos prestadores devem ter em conta todas as informações sobre 
sustentabilidade relevantes e materiais abrangidas pelo âmbito das atividades duma entidade 
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objeto de notação, para cada uma das dimensões de materialidade. Tal não deve implicar que 
os prestadores de serviços de notação ASG tenham em conta cada um dos elementos de 
informação em matéria de sustentabilidade comunicados pela entidade notada, mas antes que 
as informações consideradas nas metodologias de notação devem incluir as dimensões 
financeira e de impacto da materialidade, em coerência com as obrigações de comunicação de 
informações da UE para as empresas.

2. Para garantir um processo equitativo transparente e adequado em matéria de definição 
de critérios de equivalência, validação e reconhecimento: ao adotar atos delegados relativos 
à prestação de serviços de notação ASG na União por prestadores destes de países terceiros, a 
Comissão deve ter em conta o aconselhamento técnico dum grupo de peritos, desde que esse 
aconselhamento tenha sido desenvolvido com um processo equitativo, supervisão pública e 
transparência adequados, com especialização e uma participação equilibrada das partes 
interessadas pertinentes. Além disso, a participação nos trabalhos deste grupo a nível técnico 
deve basear-se na posse de especialização em matéria de comunicação de informações sobre 
sustentabilidade e não depender de qualquer contribuição financeira. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex.ª os protestos da minha elevada consideração.

Adrián Vázquez Lázara
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS
DE QUEM O RELATOR DO PARECER RECEBEU CONTRIBUTOS

O relator recebeu contribuições das seguintes entidades ou pessoas singulares durante a preparação 

do presente parecer em forma de carta:

Entidade e/ou pessoa singular

 Global Reporting Initiative (GRI)

A lista acima é elaborada sob a responsabilidade exclusiva do relator.


